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PORTARIA Nº 218, de 03 de abril de 2023 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 

22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação 

da Gerência Administrativa - GAD, conforme consta no Processo SEI nº. 

072.4156.2023.0007984-14,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º ALTERAR o Art. 1º da Portaria nº. 214/2023, publicada no Diário Oficial 

do Estado (D.O.E.) de 31/03/2023, que designa servidores para compor a Comissão 

Permanente de Licitação (COPEL) da Uesb, campus universitário de Vitória da Conquista, 

inerente à função do servidor Thiago de Carvalho Quadros Silva, que passa a vigorar, 

conforme abaixo: 

 

- Onde se-lê:  

“THIAGO DE CARVALHO QUADROS SILVA, cadastro n° 72.567767, na 

condição de Membro;” 

 

- Leia se:  

“THIAGO DE CARVALHO QUADROS SILVA, cadastro n° 72.567767, na 

condição de Vice-presidente;” 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 214/2023. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


